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1. NORMAS E ROTINAS DE PADRONIZAÇÃO DE DESCARTE DE RESÍDUOS DO 

SETOR DE ABASTECIMENTO - SA

Os resíduos de serviços de saúde (RSS) são os chamados lixos ou resíduos hospitalares, 

originados  em hospitais,  laboratórios  e  outras  unidades  do  complexo  HCFMB.  Esses  objetos 

podem ser sólidos, semissólidos ou líquidos e não podem ser simplesmente descartados com o 

lixo comum pois há necessidade de um processo diferenciado, já que podem causar riscos à 

saúde e ao meio ambiente.

2. NORMAS DE DESCARTE DE RESÍDUOS DO SA

Todo material procedente das áreas do Setor de Abastecimento (SA) deve ser submetido ao 

descarte adequado de acordo com o grupo de classificação.

Esse  material  deve  ser  segregado  conforme  orientação  da  gestão  de  resíduos,  em 

cumprimento à RDC 306/04 – Anvisa e Núcleo de Higienização do HC:

• Grupo A Resíduos Potencialmente infectantes;

• Grupo B Resíduos Químicos;

• Grupo C Resíduos Radioativos;

• Grupo D Resíduos Comuns;

• Grupo E Resíduos Perfurocortantes.

O  SA produz  resíduos  classificados  nos  grupos  D,  embora  considera-se  importante  a 

apresentação de toda a classificação dos grupos nesta Norma.

O  Grupo A, potencialmente infectante devem ser acondicionados em saco branco leitoso, 

resistente,  impermeável,  devidamente identificado pelo  símbolo  de substância  infectante,  com 

rótulos de fundo branco, desenho e contornos pretos;

Grupo B Resíduos Químicos - devem ser acondicionados em recipientes de polietileno de 

alta densidade com tampa, de acordo com a compatibilidade química.

Grupo C Resíduos radioativos – devem ser representados pelo símbolo internacional de 

presença de radiação ionizante em rótulos de fundo amarelo e contornos pretos, acrescido da 

expressão MATERIAL RADIOATIVO.
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Grupo D Resíduos comum - são os resíduos que não apresentam risco biológico, químico 

ou radiológico à saúde ou ao meio ambiente. Os resíduos sólidos devem ser acondicionados em 

saco  preto  respeitando  os  limites  da  capacidade.  Os  sacos  plásticos  destinados  ao 

acondicionamento  de  resíduos  do  grupo  D  devem  ser  substituídos  ao  atingirem  ¾  de  sua 

capacidade ou, pelo menos, uma vez ao dia.

Grupo D papelão  –  deve  ser  encaminhado  desmontado  de  sua  forma original  para  os 

containers.

Grupo D vidro –  na necessidade de descarte deve solicitar que a limpadora faça 

este descarte corretamente.

O material retirado deve ser conduzido para a área externa do SA, até o armazenamento 

temporário (contêineres);

O material  deve ser  retirado do SA diariamente,  no mínimo 1 vez ao dia.  Em casos de 

exceder esse número de vezes, o SA deve solicitar a funcionária terceirizada da limpadora para 

proceder essa retirada.

1.2 ROTINAS DE DESCARTE DOS RESÍDUOS DO SA

1.2.1 Equipe do SA

1. Proceder com a correta segregação dos resíduos no momento do descarte;

2. Atentar ao grupo em que o resíduo pertence para segregá-lo corretamente;

3. Evitar contaminações durante e após o descarte.

1.2.2 Funcionária da Limpadora

1. Coletar os resíduos das lixeiras e fechá-los com dois nós em sua parte superior e 

descartá-los conforme grupos de classificação; 

2. Conduzir o material coletado até o armazenamento temporário (containers);

3. Realizar a reposição dos sacos retirados das lixeiras;
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4. Coletar o resíduo comum acondicionado em saco de cor preta e encaminhá-lo para 

os containers;

5. Observar a lixeira correta para inserção da cor do sanito;

6. Retirar as caixas de papelão desmontadas do SA;

7. Realizar a reposição dos sacos retirados das lixeiras.
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